
04/11/2019

Número: 0809230-14.2015.8.20.5001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM 

 Órgão julgador: 25ª Vara Cível da Comarca de Natal 
 Última distribuição : 05/06/2019 

 Valor da causa: R$ 5.000,00 

 Assuntos: Seguro obrigatório - DPVAT 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

TJRN
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

MARIA DE LOURDES DA SILVA (AUTOR) FELIPE REINALDO RABELO LEAL (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (RÉU)

BRADESCO SEGUROS S/A (RÉU)

BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS (RÉU) ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR (ADVOGADO)

EUCIMAR PEREIRA GUIMARAES (TERCEIRO

INTERESSADO)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

VENHO ATRAVÉS DESTA INFORMAR QUE O AUTOR NÃO COMPARECEU A

PERÍCIA MÉDICA JUDICIAL, AGENDADA PARA O DIA 30/10/2019, NA 25ª VARA

CÍVEL DE NATAL.

NATAL, 30/10/2019

DR. EUCIMAR GUIMARÃES
CRM/RN: 4316 
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